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CámaraMunicipai deLagoaGrande/PE

Câmara Municipal de Vereadores de Lagoa Grande

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Demandante: Adeildo Silva Araujo
Cargo: Encarregado do Setor de Compras
Órgão: Câmara Municipal
Data: 15/01/2024.

Ao

Exmo. Sr. JOSAFÁ PEREIRA DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande.

Assunto: Formalização da Demanda / Solicitação de Contratação.

1.Tendo em vista a necessidade da prestação de serviços jurídicos para esta Casa Legislativa,realizamos pesquisa de preços para obtenção de preço referencial para o seguinte OBJETO : aprestação de serviços técnicos especializados em proteção de dados e adequação, da Câmara Municipal deLagoa Grande/PE, aos ditames da lei geral de proteção de dados, bem como, a execução de serviços técnicospara desenvolvimento e elaboração do projeto de proteção de dados e sua condução permanente até se tornarum Programa de Proteção de Dados, conforme à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei n
13.709/2018 e demais alterações, conforme especificações descritas no Projeto Básico..

2.Encaminho, pelo presente a pesquisa de preços, RELATÓRIO FINAL DE VALOR (mapacomparativo), como também Projeto Básico, e anexos contendo informações necessárias para
comprovar o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínimos, a fim de instruir o
processo de contratação. O VALOR GLOBAL da contratação será de R$84.600,00 (oitenta equatro mil e seiscentos reais).

3.Solicitamos de V. Exa., a autorização para abertura do referido processo para a Contratação deSociedade para cumprir o referido objeto.

e

4.JUSTIFICA-SE a demanda, para suprir as necessidades de serviços técnicos especializados em proteçãode dados e adequação para Câmara, bem como, a execução de serviços técnicos para desenvolvimentoelaboração do projeto de proteção de dados e sua condução permanente até se tornar um Programa de Proteçãode Dados, conforme à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei nº 13.709/2018 e demais alterações paraatender às demandas em suas peculiaridades e para dar segurança jurídica perante os diversos órgãosdo Poder Judiciário e aos órgãos de controle, e quanto a exames de questões administrativas.Tem-se, assim, por fundamental a contratação de Escritório de Advocacia especializado para prestarserviços técnicos em proteção de dados e adequação a esta edilidade, com notória especialidade e vastaexperiência, a fim de melhor atender às necessidades e resguardar o interesse público.

CONSIDERANDO ainda os requisitos pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco através do processo de consultanº 1208764-6 e do art. 3 - A da Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), incluindo pela Lei Federal nº 14.039/2020 e, ainda,
em razão do julgamento em ADC n° 45, em 23 de outubro de 2020, no Supremo Tribunal Federal- STF, para fins decontratação por inexigibilidade de escritório de advocacia.
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevânciapertinência, ficamos à inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos queforem julgados necessários.

Atenciosamente,

Adeildo Silva Araujo
Encarregado do Setor de Compras
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